
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30. 1 04. DE 24 DE JUNHO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO CADEIRA
tJNIVERSITARIA POLIPROPILENO COM PRANCHETA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DE
ADEQUACAO DA SALA DE TREINAMENTO DA VIGILÂNCIA EM SAUDE
REF. SOLICITAÇÃO 853 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 767. 1 52 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SU]3LEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUtSÍÇAO DE PLACA
DE FACHADA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO PRONTO ATENDIMENTO RETIRO
REF. SOLICITAÇÃO 842 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO KEQUiSiçAO 767.101 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM CADEIRA GIRA'l'ORLA
ERGONOMICA DIRETOR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FARMÁCIA DE ALTO CUSTO
REF. SOLICITAÇÃO 858 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE
PEDIDO REQUISI(AO 767. 1 61 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE R$ 11.464,00 (ONZE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUTPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 3,185,00

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO DE ACHES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

R$ 4.499,00

14.01.10.304.0191.2191 PROMOCAO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA SANITA]UA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0901 TAXA DE EXPEDIENTE DA SAtJDE

R$ 3.780,00

TOTAL. . . .R$ 1 1 .464,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. ]' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ..
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PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE .JUNDIAI

Decreto N. 30. 1 04/202 1

ART. 3

iOq"VONíÇ' PARIMOSCHr

GESTOR DA UNíi)+DE DF GOVERNO E FnqANÇAS
\

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DE 'GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VnqTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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